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ESTATUTO SOCIAL DO CLUBE RECREATIVO NOVA

ESPERANÇA
CAFÍIULO 1

rin Titinrriinnçfto, sede, duxação e fins.
Art.l»- O Clu'be Recreativo Hova Esperança» é uma aociedadfl oivel de direito privado
sem fins lucrativoo, fundada em 11 de outuWo de 1983» na oidade do Itarantln, Beta
do da Bahia, onde'tem aldo e foro, ocm pers<Bialidado Jurídica distinta doa eeus A»'
sociodos, os quaie nao respodeo, nem mibaidiariamente, pelas Obrigações ccntratdaíi
pela Sociedade. ^ ^
Arto28- i Sociedade, cujo prazo de duração é indetenninado, tem por finai
I- Promover roíaiiões e diversões de oarater desportivo, social» cultural e oíviso]
H- Desenvolver s educação fíaica, «a todas >as suas modalidades}

CAPÍTOLO VII
Da DiretOTia. Seção I ^

Da Ccsiatituição, das Deliberações e SiibstituippeB
Art.65«- O Clube será administrado por uma Diretoria conpoata da •hrasHeiroe natoe
ou naturalizados, sócios proprietários» cujo mandato começará a 01 da novembro paw
teiTOinar doiá(2) anôe após, em 31 de outubro e será ooistituida de» fre«ld«i^» .Ti*
ce Presidente, Secretario, Tesoureiro, Idretor Social, laretor de Relações fjpuaaa
Diretor da Patrimônio, Diretor Oeral de Esportes, Diretor de Baxo

CAPfroDO Tin
Das Atribuições dos Diretores

Seção I >■ Do Ih;eaid£Bite
Art.77"- Caspete ao Presidentei I- Bxeroer k direção dos negócios do Clube, «inprdn
do e fazendo cumprir as delibérações dos poderes sooiais, as disposições deste Esta
tuto e dos rogulamantce e regimentos em vigorj XTT- Representar a sociedade m Jui*
»o e outorgar mandato "Ad-Jiidloia|

CApfroio irv
Das disposições gerais

Art.121»- A dissolução do Clube dar-se-á quando qusftro quintos doe mios propriei^
rios em pleno goeo doe direitos social» asaln resolverem em Assenbl&a Oeral, e^ia-
oialmente cenvooada par» esse fim» ^ ^
§ 10- A Aseembléia Oeral que deliberar a disaolu^, noaeara uma caiiisa« de tse»sóoice proprietáiàoB para efetuar s liquidação do Clube. ^
§ 20- Peita a liquidação do acervo social e pago o Passivo, o çxe restar aez|í dlvx^
dido entro os sSoioe proprietários, pro-rata dos títulos que os meoDos posmire» .
Art.l28«- O presente Estatuto só podará ser refoinado por inioiativa da maioria do
Conselho Deliberativo ou de um quinto doe sócios proprietários em pleoo goso dos dl
xoitoa sociais, apcdada pela maioria da Assembléia Oeral paxa isto oottvooada e r«^
nida, no mínimo, oom dois quarto», dos sóoios em pleno goao dos «tua direitos sooi*^0^ Itarantin-Ba. 01 de novanbro de 1983
Sflcice raíDADOHBS- Antenor Dias - Preaidante, Valdeoí Coâlbo- Secretário, DUscn
são Pedro Maehaài^ Vico-Preaidente, Mortsval de Souza Guimarães Tesoireiro, lllgual
Secundino Kasoimanto- Diretor Social, Hafalo Ramos Gcntijo- DirAlações Piíblioas
BJnaldo Alves dos Santos-Dir.Se"P?trÍo2nio, Idnal Dias Laridi.ddretor Oeral da Bsp®
tes, SLlscn Diafr- Diretor de Bar.

Diretor — Residente 80.2740

SANTA BÁRBARA INDÚSTRIA DE PESCADOS S/A
CGC: 13.204.425/0001-64
CAPITAL AUTORIZADO CrS129.550.000,00
CAPITAL SUBSCRITO CrSIZO.964.000,00
CAPITAL INTEGRALIZADO Cr$116.964.000,00
ASSBffiLÉIA GERAL EXTRAORDINSRIA
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os acionistas da Santa Barbara Industria de Pescados S/A., para
a Assenbléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 12 de dezentoro de 1983, na
sede--Sóciar"rda en^jresa, a Rua.Lord Cochrane, 96 - Barra Avenida, nesta cidade, as
08:00 horasj a im de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia
1 - Retificar a numeração dos Artigos do Estatuto Social aprovado na AGE de 19.01.

83;
2 - Aprovar nidança da data de encerramento do Balanço, de 30 de junho para 31 de

dezenfcro de cada)ano, com consec^ente alteração do Estatuto Social.
'Salvador, 29 dai^yeniro de 1983

CÂNDIDO ALENTO .GONÇALVES BRAGAPRESIDENWC^ELHO AS^jnNISTOAÇSD
SDNrSZ —*1

MOINHO SALVAOM - sociedade anônima
C.G.C.,(H.F.) N» 15.102.213/0001-00

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores Acionistas para se reunirem em Assei*-'
bléia Geral Extraordinária,^no dia 09 (nove) de dezembro de 1983,
às 09:00(ncve) horas, na sede social na Rü» Estado de Israel,s/n*,
em Sálvador-BA., a fim de... deliberarem sobre a seguinte ordem do

A) Exame e aprovação do documento de justificação flnnado pela
Diretoria, para fins de incorporação de Sociedade;

B) Exame e aprovação do protocolo de operações, relativamente
a incorporação -proposta;

C) Nomeação de peritcej-
D) Alteração dos Arts.6« e seu paragráfo único, Art.14(Caput),

e àrti 24 e Art.26, do Estatuto Social.
Salvador,6A..,29 de novembro de 1983.

JOSÉ DIAS DE MACÊDO
DIWSSQfi PRESIDENTE,. Sd—ETIO-áE —

QC COMMNNW fCTUOQUÍBCa CMHÇMI
rae

ÃSSaSSL&TA GERAL OBDUTÁBIA
CONVOCAÇÃO

Os acionistas da CPC-COMPABHIA PETROQUÍMICA CAKAÇAEI s5o oonvooados
para a Assèmbléia Geral Ordinária a ser realizada na sede. ®
Eua Hidrogênio, s/nB, Polo Petroquímico, Camaçari, Bahia, as 10 ho
ras do dia 19 de dezembro de 1983, a fim de deliberar sobre a se
guinte ordem do dia; ~ .
a) fomad^ de contas dos administradores, exame e votaçao das demons-

traçÕea financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de
ou-Éubro de 1983, acompanhadas de parecer dos auditores indepen-

b1 destinagão do lucro líquido do exercício, nela incluída a^distri
buição de um di-videndo à razão de Cr$ 1,50 por açao, pagavel a
partir de 27 de dezembro de 1983; .

c) incorporação ao capital social da parcela correspondente a «e^-
va monetária do capital realizado e correção do limte de autori
zação para aumento do capital social;

d) assuntos gerais. - , .
ROTA; Ficam suspensas as transferencias, conversões, desdobramentos,agrupamentos e atualizações de direitos atrasados, no penodo

de 13 a 27 de dezembro de 1983•
Camaçari, 28 de novembro de 1983
NILO SIMÕES PEDREIRA
Presidente do Conselho de Administração

SIM7MMI" —

DELEGACIA DO SERVIÇO DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, BAHIA

M-i->rrvrttBTO Dk F
( SERVIÇO DO PATRDIOAO DA

HDITAL K>134/l

A DSro-BA faz público que ãa W horas ds ^ ds 19^ reallaar-se-» di-
d» Dsâlçso e svaliaçao,para efeito de OÔNCESalO DE APORaiBHTO do terreao

tcPCRCTnO DE MARII1H& X BDA OSCAR POHTBS SO PRfiDIO g»98 DA AV.fidgüKMI-
CO PClirgH.SCTBDISTRITO DO ^4H,mgPA eAPrrÃL.rel^rido T>or MB3BLà_5.A. atreves o
uioc .009788/83 lavrar-ee-á terno de medição que ficaié a diiyosição dos tnteres-
sadosjpor des (lO)diafl, paia .qatínquer protesto ou iapugnagãojdocuaentadsaente.Anexo ao 109^^^^y.^

Salvador, 28 de Novembro de 1983CoDfexet

S.E.C.
S.Od/Pilar

[a T.TWRiWS DA CUNHA
CH^ DA SK

coii-tni

AVISO À PRAÇA
o roíGOHIFICO SÃO JOÃO CCI.ÍSRCIO DE CABNSS ITXtÀ., situado nesta cida
de, à. Rua G, Quadra 07,Lotes 21 e 22-XAPI, comunica a praça em geral
,o fechamento de seu Departamento de Compras neste Estado, a pecrtir'
do dia 01.12.83. AMJK

ANTONIO MOC

MUNICIPALPREFEITURA
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.* 3.330/83

Art. 39 - Esta Lei entrara cm vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de nervembro de 1983.

Denomina rua CLASIVAL DO PRADO VALLADARES,
uma artéria pública desta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO EÇTADÒ DA BAHIA,

Faço saber que a CSMARA MUNICIPAL decreta c eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica denominada CLARIVAL DO PRADO VALLADARES a rua A do Parque
Residencial Iguatemi,. logradouro 6014, sub-distrito de Amaralina, nesta Capital.

Art. 29 - As despesas decorrentes para com a presente lei correrão pela
verba própria do Orçamento vigente.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ' CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

LEI N.* _3.,aai/83_
Considera de Utilidade'Pública e 80CXEDAIK
ILfi ASIPX.

O PREFEITO MUNICIPAL DÕ SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Paço eaber que a CXMARA HI»ICXPAL decreta e eu sanciono • éogulste Lei:
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Art. 19 - Fica considerada de Ucllidade Publica a SOCIEDADE ILC ASIPX
com sede e foro nesta Capitai;

Art. 29 - Esta Lei entrara en vigor na data da sua publicação, revogadas
disposições ea contrario.

GABINETE DO PREFEITO MMICIPAL DO SALVADO», en 30 da novembro da 1983.

NANOEL FIGUEIREDO CAST^
Prefeito

unz CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretário de Finanças

AiLTON pnrro i» aiidrade_
Secretário de AteinistraçSo

LEI W.' 3.332/63

Considera de Utilidade Pública a. AaaocÍ£
ção Brasileira dos Corretores de Cacau-^
márcio Exterior.

O PREFEITO KRIICXPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA.

Faço saber que a CÍMARA MINICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Brasileirc
dos Corretores de Cacsu - Comercio Exterior, com sede nesta Cidade do Salvador.

Art. 29 - Bata Lei entrará ea vigor na data da sua publicação.

Art. 39 - Ravogaa-ae as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de novcsbro de 1983.

K&MOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

LÇIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretário de Finanças

AILTON PINTO DE ANDRADE^
Secretário de Administração

LEI N.' 3.333/83

Considera de Utilidade Pública a SOCIEDADE
RECREATIVA E BENEFICENTE SECOS E MOUiADOS,
cm Bcde nesta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CXMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a aeguinte Lei:

.Art. 19 - Pica considerada de Utilidade Pública a SOCIEDADE RECREATIVA E
BENEFICENTE SECOS E MOIÜÃDOS, com sede nesta C^>ital;

Art. 29 <* Esta Lei'entr8rã em vigor na-data de sua publicação;

Art..39 - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, cm 30 <]« novembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretário de Finanças

AILTON PINTO DE ANDRADE_
Secretário de Administração

Atos do Poder Executivo
Decreto N.* _,de ,_,30 " novembro 19 83

Reajusta valores das tarifas de' Serviço de
Transporte Coletivo do Município e dá outras
providencias.

^0 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso da
atribuição que lhe c conferida no art. 45, inciso XXXIX da Lei' n9 2.313/71, modi
ficada pçla Lei u9 3.22Ç/82, j^gcRETA: *"

Art. 19 - As tarifas do Serviço de Transporte Coletivo, por Ônibus, f^
cam reajustadas para os valores constantes das Tabelas I, I-A, II, III, III-A, IV,
V, VI, VII, VIII, IX, X e XI anexas.

Parágrafo Onlco - Fica reajustada para Cr$S0,00 (cinqüenta ct'uzcLroe) a
tarifa de Transporte Coletivo, tipo social, prestado em horário especial.

Art. 29 — A compensação financeira a que sc refere o art. 49 do Decreto
n9 6.386/bl somente será efetivada' em relação as linhas mencionadas nas Tabelas
I, 11, III, IV, V, VI, VII, Vlll, IX c X anexas e ás .Unhas do serviço referido
no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 39-0 processo de compensação financeira a que ao refere o Decreto
n9 6.386/81 será efetuado segundo as normas e planilhas definidas pela Secrciaria
dc Transportes Urbanos - STU.

Árt. 49 - Ficam reajustadas para Cr$10,00 (dez cruzeiros) as tarifas do
Elevador Lacerda,. Plano Inclinado Conçalvee Plano Inclinado Pilar e Plano Incli.
nado Liberdade/Calçada.

Art. 59 — Esto Decreto entrara em vigor no dia 19 dc desembro do corrente,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de novembro de 1983.

MANOEL PICUEIMOO CASTRO

Prefeito

ELHVR DUCLERC RAMALHO

Secretário .de Transportes Urbanos

T A B ELA

LIWHA TARIFA

BEiRu :: BARRA / bonocG/ogunjá/garibau»i/ondina

BEIRU X BARROOUINHA / HEITOR DIAS

BEIRU X ITAIGARA / ACM

BEIRU X LAPA / BONOCO

BEÍRU X S.JOAQUIM / SAN NARTIN

BEIRU X T.FRANÇA / SETE PORTAS / TONEL

BOA VISTA DE S.CAETMiO X BX.SXPATEIROS/SAM MARTIN

B(W JUÀ X LAPA / RETIRO / SETE PORTAS / AQUIDABX

CAJÃZEIhA X AQUIDABX / BR - 3Í24 / SETE PORTAS

CAJÁZEÍRA X CAB/PAy DA LIMA / S.NARCCS

CAJAZEIRA K PITUBA / BR / RETIRO /PITUBA/ ITAIGARA

CANABRAVA X FRANÇA / S.MARTIN

CASTELO BRANCO X BARROQUINHA / HEITOR DIAS

CASTELO BRANCO X CAB /CAJASEIRA/P .LINA/PARALELA/H.C.

CASTELO BRANCO X FRANÇA /S.MARTIN

CASTELO BRANCO X LAPA / PARALELA

Crf

CASTELO BRANCO X SIEIRO / S.CAETANO / LIBERDADE

DANIEL LISBOA / ACUPE X LAPA / DIQUE / D.JOXO VI/V.GAMA

DOM AVELAR X S. JOAQUIM / WLA CANArIA/ SETE PORTAS

J.R. ESPERANÇA X BARROQUINHA / EVA/ BR

J.N.ESPERANÇA X FRANÇA / SAN MARTIN

J.N.ESPERANÇA X S.CAETANO / CAMPINAS DE PIRAJÀ

NOVA BRASÍLIA X BARROQUINHA / EVA / BB / H.DIAS/SÉTE PORTAS

NOVA BRAÍLIA X LAPA / EVA/ BR/ H.DIAS/ S.PORTAS / DIQUE

NOVA BRASÍLIA X RODOVIÁRIA / J.N.ESPERANÇA /P.LIMA/CÃB"

NOVA BRASÍLIA X T.DA FRANÇA / S.MARTIN/ NOVA ESPERANÇA

^ARIPE X BAIXA DOS SAPATEIROS / LIBERDADE

PATAMARES X LAPA / CAB/ PARALELA/BOHOCÔ

PAU DA LIMA X BARRQOÜINHA / HEITOR DIAS

PAU DA LIMA X FRANÇA / SAN MARTIN

PAU DA LIMA X LAPA / BR 324/ BONOCÔ

PAU DA LIMA X NORDESTE / CAB/ PARALELA/RODOVIARIA/ITAIGARA

PORTOSECO PIRAJÁ X B0CA"DÓ RIO /STIEP/ ROD;/H.DIAS

PORTOSECO PIRAJÁ X FRANÇA / S.MARTIN / TUNELL' tR.l)

PORTOSECO PIRAJÁ X FRANÇA / TÚNEL / S*MARTIH (B.2)

S.CRISTÓVÃO X CALÇADA / MUSSIIRUNGA / EVA/ S.MARTIN

SÃO MARCOS X BARRQOÜINHA / HEITOR DIAS

SÃO MARCOS X CALÇADA / SAN MARTIN.

SÃO MARCOS X EST.DA LAPA / M.OITIS/PARALELA/BWOCÕ

SÃO MARCOS X FRANÇA / S.CAETANO

SETE DE abril'X BARRQOÜINHA / HEITOR DIAS / BR.

SETE DE ABRIL C LAPA / PARALELA / RODOV./ BONOCÔ/OGONJÁ

SETE DE ABRIL X LARGO DO TANQUE / SAN MARTIN

SETE DE ABRIL X FRANÇA / S.CAETANO

VALE DO CANELA X CABULA /BONOCÔ /SILVEJRA MARTINS

VALERIA X FRANÇA /S.CAETANO / LARGO DO TANQUE

VALÉRIA X LAPA / BR / SETE PORTAS

VALÉRIA X PLATAFORMA / PABIPE / E.V.ARATÜ

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

10o.00

100.00

100.00

100,00

100.00

100.00

100,00

.100,00

100.00

100,00

100,00

100.00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100.00

100,00

100,00

100,00

100.00

100.00

100,00

100,00

100,00'

100.00

100-00

100.00

100.00

100.00

100.00

100.00

100,00

100.00

180,00

TABELA II

LINHA TARIFA

ACM X BARRCUINHA / HEITOR DIAS

CABULA VI X LAPA / BONOCÔ

CABULA VI X FRANÇA / TÚNEL

CABULA VI X S.JOAQUIM / SAN MARTIN

ENGOMADEIRA X BARRQOÜINHA / HEITOR DIAS

ENGOMADEIRA X LAPA / H.C./ H.J.M.ROD./BONOCÔ

FAZENDA GRANDE X PERNAMBUÈS / S.CAETANO / MATA ESCURA

MATA ESCURA X BARRQOÜINHA / BR-324/ HEITOR DIAS

MATA ESCURA X LAPA / 19 BC / BONOCÔ

MATA ESCURA X FRANÇA / BR-324 / SAN MARTIN

N.S.RESGATE X LAPA / SETE PORTAS / DIQUE

PERNAMBUÈS X BW1R0QUINHA / SETE PORTAS .

PERNAMBUÈS X CAB / SILVEIRA MARTINS / Sl^UARAIjA

PERNAMBUÈS X LAPA / BONOCÔ

PERNAMBUÈS X S.JOAQUIM / SAN MARTIN

Cr$ 100,00

100.00

100,00

100.00

100,00

10000

100.00

100 00

100,00

100,00

100.00

100.00

100,00

100,00

100,00



BD iM í
ÒIARIO OFICIAL

quinta-fefra '''=p
01 de dezembrb'de Í9Câ

PERHAMBUÉS X fRANÇLA / TÚNEL
S.GONÇALO X BARRROQUINHA / HEITOR DIAS

sIgONÇALO X S.JOAQUIM / N.S.RESGATE / TÚNEL

SUSSUARANA X BARROQUINHA / HEITOR DIAS

SUSSUARANA X LAPA / RIDOVIÀRIA / BONOCÔ / DIQUE

SUSSUARANA X S.JOAQUIM / SAN MARTIN

SUSSUARANA X FRANÇA / TÚNEL

TA B ELA 'III

LINHA

AEROPORTO X AQUIDABÃ / PARALELA / DOIS LEÕES

AEROPORTO X CAMPO GRANDE / BARRA

AEROPORTO X ESTAÇÃO DA LAPA / CENTENÁRIO

AMARALINA X BARRQOUINHA / VASCO DA GAMA

AMARALINA X CALÇADA / VALE DO CANELA

AMARALINA / POLITEAMA / GARIBALDI

BARRA X PRAÇA DA SÉ / VITÓRIA

BARRA AVENIDA X PRAÇA DA SÉ / VITÓRIA

BOCA DO RIO X CALÇADA / PITUSA / BONOCÔ

BOCA DO RIO X CAMPO GRANDE / BARRA

BOCA DO RIO X LAPA / CENTENÁRIO

CAMPO GRANDE X ENTRO ADMINISTRATIVO / BARRA AVENIDA

CAMPO GRANDE X CAB / VASCO DA GAMA / CHAPADA / CENTENÁRIO

CAB X CONTORNO R-1- /BONOCÔ / TUNEL/CONTORNO/BONOCÔ

CONJ.G.MARBÀCK X-LAPA / BONOCÔ

COSME DE FARIAS X BARRA /V.GAMA/ OCUNJÂ/GARIB/C.GRANDE

DANIEL LISBOA X BARRA / J-MAGALHÃES/CARIB./C.CHAME

ENGfi V.FEDERAÇÃO X CALÇADA / CONTORNO

ENGfl V.FEDERAÇÃO X NAZARÉ / JOANA ANGÉLICA

FAZENDA GARCIA X C.ADMINISTRATIVO/ CARDEAL DA SILVA

FEDERAÇÃO X NAZARÉ / JOANA ANGÉLICA

GARCIA X MACAÚBAS / JOANA ANGÉLICA •

GRAÇA X PRAÇA DA SÉ / PADRE FEIJÓ .

ITAPOAN X CAMPO GRANDE / BARRA

ITAP0W4 X LAPA / CENTENÁRIO

ITAPOAN X S.JOAQUIM / PATAMARES/ BONOCÔ/TUNEL

MUSSURUNGA X ITAPOAN / S.CRISTÓVÃO

MUSSURÜNGA X S.JOAQUIM / PARALELA / BONOCÔ C

ImUSSURUNGA X LAPA / PARALELA/BONOCÔ/OGUNJÁ

InORDESTE X B.SAPATEIROS / V.DA GAMA

NORDESTE X CALÇADA / V.DA-GAMA/ OGUNJÂ

NORDESTE X CAMPO GRANDE / CARDEAL DA SILVA

.NORDESTE X LAPA / GARIBALDI

PARQUE S.BRAZ X CALÇADA /VALE DAS MURIÇOCAS

PAU DA LIMA X NORDESTE / CAB / RODOVIÁRIA / ITÁIGARA

PITUBA X AQUIDABÃ / V.DA GAMA

PITUBA X CALABAR / CENTENÁRIO

PITUBA X C.GRANDE-R2/ BARRA / C.SILVA

PITUBA X C.GRANDE-Rl / C.SILVA / BARRA

PITUBA X LAPA / V.GAMA

RIBEIRA X FEDERAÇÃO / C.AREIA

100.00

100.00

100,00

100.00

100,00

100.00

loo-oo

TARIFA

RIO VERMELHO X LAPA / CENTENÁRIO

RODOVIÁRIA X CAMPO GRANDE / C.SILVA

SANTA CRUZ X BARROQUINHA / V.GAMA

SANTA CRUZ X CALÇADA / BONOCÔ

SANTA CRUZ X CAMPO GRANDE / CARDEAL DA SILVA

SÃO CRISTÓVÃO X BARROQUINHA / STIEP / BONOCÔ

é.LÁZARO X B.SAPATEIROS / ALTO DAS POMBAS /J.ANGÉLICA

STIEP C CONTORNO-Rl/BONOCÔ/TUNBL/CONTQRNO/ORLA

STIEP X CONTORNO -R2/ ORLA/CONTORNO/TUNEL/BONOCÔ

STIEP X LAPA / CENTENÁRIO

VALE DAS PEDRINHAS X BARROQUINHA /V.GAjIA

VALE DAS PEDRINHAS X CALÇADA / CENTENÁRIO

VALE DOS RIOS - R2 / BONOCÔ / PITUBA

VALE DOS RIOS - RI / PITUBA / BONOCÔ

TABELA IV

LINHA

ALTO DO PERU X BX.SAPATEIROS/ FAZ.GRANDE/H.DIAS

BOA VISTA S.CAETANO X T.FRANÇA / LQO.TANQUE

100,00

100,00

100^,00

100,00

100,00

100,00

l0O,OO

100,00

100,00

100,00

100,00

Cr$ 100,00

100,00.

100,00

CAPELINHA X BX.SAPATEIROS / TÚNEL A.SIMAS

CAPELINHA X C.GRA'-:DE / CONTORNO

CAPELINHA X CAB / PIRAJÁ /P;DA LIMA

CAPELINHA X NAZARÉ / LIBERDADE

FAZ.GRANDE X PERNAMBUÉS / S.CAETANO / M.ESCURA

FAZ.GRANDE X T.FRANÇA / LGO.TANQUE

FAZ.GRANDE X VIADUTO C.GRANDE / CONTORNO

ITAIGARA X FRANÇA / S.MARTIN

MARECHAL RONDON X ITAIGARA / S.MARTIN

MARECHAL RONDON X LAPA / S.MARTIN

MARECHAL RONDON X NAZARÉ / LIBERDADE

MARECHAL RONDOM X T.FRANÇA / S.CAETANO

PIRAJÁ (RV) X BX;SAPATEIRO? /" LIBERDADE

PIRAJÂ (RV), X LAPA / S.MÀRTIN

PIRAJÁ X P.SECO / P.MENDONÇA

PIRAJÁ X (RV) X RODOVIÁRIA / S.MARTIN

PIRAJÂ X (RN) X T.FRANÇA / S.CAETANO

PIRAJÁ X (RV/RN) X VÍAD.C.GRANDE / CONTORNO

RODOVIÁRIA X'S.JOAQUIM / S.MARTIN

S.CAETANO X BARROQUINHA / TÚNEL

S.CAETANO X CAMPO GRANDE / CONTORNO

TABELA V

LINHA

AQUIDABÃ X CAB / BROTAS Cr$

BROTAS X BX.SAPATEIROS / GALÉS / SETE PORTAS

BROTAS X BARROQUINHA / MATATU / SETE PORTAS

BROTAS X LAPA / GALÉS / DIQUE

BROTAS X S.JOAQUIM / MATATU / TÚNEL

COSME DE FARIAS X BX.SAPATEIROS / GALÉS / SETE PORTAS

COSME DE FARIAS X BARIU / V.GAMA / CARIB./C.GRANDE

COSME DE FARIAS X BARRQOUINHA / MATATU / SETE- PORTAS

COSME DE FARIAS X LAPA / GALÉS / DIQUE

COSME DE FARIAS X S.JOAQUIM / MATATU / TUlíEL

DANIEL LISBOA X BARRA /J.MAGALHÃES / GARIB./ ORLA

PITUBA X AQUIDABÃ / MATATÚ/ BROTAS

RODOVIÁRIA X BX.SAPATEIROS / MATATU/BROTAS

TABELA VI .

LINHA

BONFIM X VIAD-CAMPO GRANDE / LUIZ TARQUINIO

C.ADM.y CONTORNO R-2 /BONOCÔ '/CONTORNO / TÚNEL

D»G« V.BROTAS X S.JOAQUIM '/ MATATU / TÚNEL

LUIS ANSELMO X LAPA / GALÉS

LUIZ ANSELMO X S.JOAQUIM / SETE PORTAS / TÚNEL

MASSARANDUBA X CAB /V.R.B./R.DIRETA / S.>^TIN

KASSARANDUBA X ITAIGARA / V.R.B. / URUGUAI /R.PACHECO

JÍASSARANDUBA X DOIS ÕE JULHO / MONTANHA

MASSARANDUBA X LAPA / DIQUE

MASSARANDUBA X FRANÇA / CAMINHO DE AREIA

REGIS PACHECO X LAPA / DIQUE

RODOVIÁRIA X BARROQUINHA / HEITOR DIAS

RODOVIÁRIA X-C.CENTRAL -RI / BONOCÕ/FRANÇA / CONTORNO

RODOVIÁRIA X C,CENTRAL- R2 /BONOCÔ / NAZARÉ/ CONTORNO
RUA DIRETA X FAZ.GARCIA / R.PACHECO / CONT/C.GRANDE

RUA DIRETA X LAPA / DIQUE

VILA RUI BARBOSA X DOIS DE JULHO / MONTANHA

VILA RUI BARBOSA X LAPA / DIQUE

V.RUI BARBOSA X FRANÇA / CAMINHO DE AREIA

TABELA- VII

LINHA

100,00

100.00

100 00

100 00

100.00

100,00

100:00

too.oo

100-00

100,00

100,00

100,00

100.00

too.oo

100:00

100,00

100:00

TOO.OO

100,00

100,00

100,00

TARIFA

100,00

100,00

TOO.OO

100.00

100,00

100,00

100.00

100:00

100-00

100 00

lOO.ÒO

100,00

100 00

TARIFA

Cr$ 100,00

100 00

100 00

100,00

100,00

100.00

100,00

lOO-OO

100 00

100.00

100,00

100,00

100,00

100.00

100;00

100.00

100.00

100.00

100.00

TARIFA

Cr$

TARIFA

'100,00

100,00

BAIRRO GUARANY X C.CENTRAL R-1/CONTORNO/NAZARÉ Cr$ 100.00

BARBALHO X ITAIGARA / NAZARÉ/ BONOCÔ/ IGÜATEMI 100,00

CAPELINHA X LAPA / SAN MARTIN 100,00

CASTELO BRANCO X SIEIRO / S.CAETANO / LIBERDADE 100,00

CURUZU X C.CENTRAL / NAZARÉ/ CONTORNO 100.00

DUQUE DE CAXIAS X BARRA / NAZARÉ /TAS/ CONT/CENT/B.AVOí. 100.-00
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DUQUE DE CAXIAS X ITAIGARA/ LIBERDADE EST.RAINHA

DUQUE DE CAXIAS X P.SECO PIRAJÁ / CAMPINAS . " ,

FAZ.GRANDE X B.SAPATEIROS / LIBERDADE

FAZ.GRANDE X LAPA/LIBERDADE / EST.RAINHA/QUINTAS

GARCIA X MACAÚBAS'"/ JOANA ANGÉLICA

lAPl X BARBALHO / PERO VAZ/ SOLEDADE / EST.RAINHA

PERO VAZ X B;,SAPATEIROS / LIBERDADE

PERO VAZ X ITAIGARA / LARGO TANQUE / F.GRANDE

PERO VAZ X. LAPA / LIBERDADE / ESTjpAINHA/ DIQUE

RODOVIÁRIA X FRANÇA / LIBERDADE

RODOVIÁRIA X S.JOAQUIM / SAN'MARTIN

S.CAETANO X B.SAPATEIROS / LIBERDADE

S.CAETANO X LAPA / LIBERDADE / EST.RAINHA/ DIQUE - :

SIÉIRO X CENTRO ADMINISTRATIVO/BARBALHO/NAZARÉ

SIEIRO C CENTRO ADMINISTRATIVO/LIBERDADE /. F.GRANDE/H.DIAS

TORORÓ X (CIRCULAR) / S.CLARA / COMÉRCIO / CAMPO GRANDE -

VALÉRIA X BARBALHO / BR 324 / SAN MARTIN / LIBERDADE

TABELA- yill

LINHA

CAIXA D'AGUA X BARROQUINHA / SETE PORTAS

CAIXA D'AGUA X LAPA /.SETE PORTAS/ DIQUE '

CAIXA D*AGUA. X S.JOAQUIM / CIDADE NOVA /TÚNEL

CIDADE NOVA X BARROQUINHA / SETE PORTAS

CIDADE NOVA X LAPA / SETE PORTAS / DIQUE

ENG8 V.DE BROTAS X BX.SAP./GALÉS /SETE PORTAS'

ENG» V.DE BROTAS X BARRQOUINHA 7 MATATÜ

ENGfi V.DE BROTAS X CAB/BROTAS/RODIVIÂRIA

ENG« V.DE BROTAS X LAPA / GALÉS/OGUNJA

lAPI X BARBALHO / P .'VAZ / EST.DA RAiràA /B.QUINTAS

IPAI X barraLXndia /BONOCÔ /ogunjá/v.america/barra

lAPI X CAB/PAU MIUDÒ /C.D'AGUA /C.NOVA

lAPI X FRANÇA / LGO.DO TANQUE

lAPI X LAPA / SETE PORTAS / DIQUE

PAU MIÚDO X BARROQUINHA / SETE PORTAS

PAU MIÚDO X FRANÇA / LGO.DO TANQUE

PAU MIÚDO X LAPA / SETE PORTAS / DIQUE

SANTA MÔNICA X BARROQUINHA / SETE PORTAS •

SANTA MÔNICA X C.GRANDE / LGO TANQUE / CONTORNO

SANTA MÔNICA X ITAIGARA / lAPI / BONOCÔ

SABOEIRO X FRANÇA / SETE 'PORTAS / TÚNEL

SABOEIRO X S.JOAQUIM / SAN MARTIN

TABELA IX

LINHA

Cr$

Cr$ÁGUAS CLARAS X S.JOAQUIM / BR.324 / TÚNEL

ALTO DO CABRITO X FRANÇA / SUBURBANA

ALTO DE COUTOS X FRANÇA / SUBURBANA

ALTO DO CRUZEIRO .1 FRANÇA / ITACARANHA / SUBURBANA

ALTO DE SANTA TEREZINHAX FRANÇA / SUBURBANA / S.BONFIM

BASE NAVAL X LAPA / SUBURBANA / TÚNEL

BOA VISTA DO LOBATO X LAPA / CALÇADA / TÚNEL

LOBATO X FRANÇA / JOANES

P^IPE X CAB / SUB/S.MARTIN/ -PARALELA

PARIPE X PITUBA / BR/ RETIRO / ITAIGARA .

PARIPE X RODOVIÁRIA / SAN MARTIN

PARIPE X R.FRANÇA / SUBURBANA

PARIPE X VIAD.CAMPO GRANDE / CONTORNO

PERIPERI X JTAIGARA / SU.BURBANA/TUNEL

PERIPERI X T.DA FRANÇA' / SUBURBANA

PLATAFORMA X AQUIDABÁ / BR.324

PLATAFORMA X CÁB*/ PAU DA LIMA/ HOSPITAL CENTRAL

PLATAFORMA X T.DA'fRNÇA /• SUBURBANA

S.J.CABRITO X LAPA / SUBURBANA / TÚNEL

TUBARÃO X T.DA FRANÇA / SUBURBANA.

TABELA X

LINHA

RIBEIRÃ X BARROQUINHA / CAMINHO DE AREIA

RIBEIRA X BARROQUINHA / DENDEZEIROS

Cr$

100.00

100.00

100,00

100,00

100,00

100,00

-100:00

100,00

lOftOO

10(^00

lOftOO

180,00

lOQOO

10Q,00

lOQpO

loqpo

loaoo

TARIFA

100,00

■ 100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100.00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

TARIFA

100,00

100.ÕO

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00.

ipo.oo

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100:00

100,00

100- 00

100.00

100,00

TARIFA

100,00

100,00

RIBEIRA X CAB / C.DE AREIA / BONOCÔ

RIBEIRA X CAB / L.TARQUINIO / S.MARTIN

RIBEIRA X FEDERAÇÃO / C.AREIA / CONTORNO

RIBEIRA X DOIS DE JULHO / DENDEZEIROS

RIBEIRA X LGOjDOIS DE JULHO / CJW4INH0 DE AREIA

RIBEIRA X LGO.DOIS DE JULHO /' LUIZ TARQUINIO

RIBEIRA X LAPA,/ DENDEZEIROS E TAS / DIQUE

RIBEIRA X RODOVIÁRIA E DENDEZEIROS / SAN MARTIN

RIBEIRA X SABINO SILVA / DEND./B.AVEN./C.CHAME

RIBEIRA X VIAD.CAMPO GRANDE /LUIS TARQUINIO

RIBEIRA X PITUBA / LUIZ TARQ/TAS / BONOCÔ
i

100 .0^

100-, 00

100 ,00

100 ,00

100 ,00

100-,00

100 ,00

100 .oo

100,00

100-,00

100 ,00

TABELA XI Pemoitao

LINHA

Cr$BARROQUINHA X NORDESTE /VASCO DA GAMA

CAMPO GRANDE X MASSARANDUBA / RÉGIS PACHECO-'

URUGUAI/ VILA RUI.BARBOSA

CAMPO GRANDE X SÃG CRISTÓVÃO / MUSSJJRÜNGA f BARRA

CAMPO GRANDE X PARIPE /COUTOS / PERIPERI

BARROQUINHA X NOVA BRASÍLIA /VIA PAU DA LIMA/S.DÉ ABRIL/

R.NOVÂ ESPERANÇA

CAMPO GR/jgOE .X ALTO DE STA.TEREZINHA/ITACARJU^HA/PLAT/

S.JOÃO

CAMPO GRANDE X PIRAJÁ / MAL RONDON

CAMPO GRANDE X RIBEIRA / LÜIS TARQUINIO

CSMPO GRANDE X FAZENDA GRANDE/LIBERDADÉ/SAN MARTIN

BARROQUINHA X CASTELO, BRANCO / CAJAZEIRAS

BARROQUINHA X SUSSUARANÃ / BEIRU

BARROQUINHA X CABULA VI / PERNAMBUÉS

BARROQUINHA X SANTA MÔNICA / OAU MIÚDO

BARROQUINHA X BROTAS./ COSME DE FARIAS/MATATÜ

TABELA I-A

TARIFA

200,00

200,00

250.00

250.00

250.00

250,00

250:0^

250.00

200,00

200.00

250,00

. 200.00

200,00

200.00

*200,00

LINHA

CESTA DO POVO X LAPA VASCO DA GAMA

CESTA DO POVO X T.FRANÇA / TÚNEL

CAMPUS UNIVERSITÁRIO (CIRCULAR)

CAMPUS UNIVERSITÁRIO (UCSAL) X LAPA

IMBUÍ X ROIDOVIÁRIA (CIRCULAR)

MATATU X RODOVIÁRIA / BROTAS (SELETIVO)

SAÚDE X POLITEAMA (• SELETIVO)

TABELA III-A

LINHA

AEROPORTO C PRAÇA DA SÉ / BARRA (SELETIVO)

IGUATEMI X PRAÇA DA SÉ / BJSJÍRA (SELETIVO)

RIO DAS PEDRAS X SÉ (SELETIVO) <

ITAPUÂ X BARROQUINHA via VASCO DA GAMA

ITAPUÃ X CAMPO GRANDE via CARDEAL DA SILVA

Cr$

TARIFA

40,00

40.00

50,00.

50,00

.  50,00

350,00

200,00

TARIFA

Cr$ 660,00

480,00

480,00

100,00

100,00

D«cr«h> N* ...7.r.9.9.? .npveinbro d« 19 83

Fixa o valor da tarifa.do serviço
público.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso dn
atribuição que lhe e conferida no art. A5, inciso XXXIX da Lei n? 2.313/71, otod^
ficada pela Lei n? 3.220/82, pscRETA:

Art. 19-0 valor da tarifa para a linha circular Campo Grande / Praça da
Se fica fixado em Cr$AO,00 (quarenta cruzeiros), a partir do dia 05 de dezembro*
do corrente ano.

Art. 29 — Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições et» contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de novembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

ETJITR DUCLERC RAMALHO

Secretário de Transportes Urbanos
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DBCHETOS DE 30 DE ROVBIBRD DE 1983

O PREFEITO HUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo n? 2887/83-SEAD, R E-
S O L V E : Conceder aposentadoria a ANTONIO DA CONCEIÇKO, Agente de Serviços Pú
blicos, Classe "A", Código Sü-I101-3, matrícula n? 2711, da lotação da SEAO.com fun
damento nos arts. 101, item II I e 102, item I, alínea "a", da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil, com a redação da E.C. n? 01/69, cabendo ao Instituto de
Previdência do Salvador a fixação de sua renda mensal na Inatividade naforma da Lei
n? 2'»56/73.

O imfgpo moxiiL se aài.mD<», oumi» oo niASo Bà m
ttM d* aiea atrltmiqêea e.tflite ta tIsI» a w* oenarta de FxeoMee a' /
Q), BBBOLTli Cepoede» epdeentadarla • iJUIZAB tSiaO M SZbTA, AdBrte da
foa pSbUog», ClasM "1"» 0«Uâ* SO-UO!-)» wtvtoia» a" 3439» da letafi» d» aco «
eco £md»BmiQ am arts. 101* Itea xn • Itt* Itea T» liam V da OwtiMefie da
aepiSbll» FMnaUm do aasál» oea a redagSi da B. 0. a* Ol/ff* MfH ae
Be de iMvldãiola da aaivi^* a tim^ de «a MBia wmml m tasU-vidade ms tmm
w * Lei a* U56/TU

O PREFEITO HUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo n? IIA3/83-SUOP, R E -
tsO L V E : Conceder aposentadoria a ANTONIO FRANÇA DE LiHA,AuxlI lar de Serviços
Públicos, Classe Onlca, Código SU-II03-I, matrícula n? 2596, da Iptação da SUOP,
com fundamento nos arts. 101, Item III e 102, Item 1, alínea "a", da Constituição
da República Federativa do Brasil, com a redação da E.C. n? Ot/69,cabendo ao Ins
tituto de Previdência do Salvador a fixação de sua renda mensal na Inatividade na
forma da Lei n? 2'»S6/73.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL pO ESTADO DA BAHIA, no
tso de suas atribuições e tendo em vista o que conste do Processo n? 5768/83-
SHEC, RESOLVE : Conceder aposentadoria a FEL4CIAN0 JOSE OA SILVA, AuxJ^
liar de Serviços PúblIcos, Classe Onica, Código SU-IIÜ3-I, matrícula n? A7A2T
da lotação da SMEC, com fundamento nos arts. 101, item IN e 102, Item I, alí
nea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil, co>ii a redação <ia

n? 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação daE.

sua renda mensal na Inatividade na forma da Lei n? 2456/73.

O WIBIBHO I0IZC17AL 00 SAlVAm* OUZeil VO B8CAB0 01 MEU, M
mm ia wmm etrlbuiçoM • teoie ap Tiote o ■■irti 4* Breeiwo m* 3ME0iP9Ct9S^S|^
B B S O L T 1| HiMWtTT T.TTOTBIT.7A filSBOB filCBUB. Trotmm», OlMM "A"* ollif»

MtiioulA n* UTSlf ia IpteçSs ia am*. am AatoMsH wm «rto. lOIc %
mim X • 3BB, iBoiM r. * "b**! ia OowtlBuigS» ia leiúhllsft HiaitaMm im
BKMdl» eoa • redflçâ» de B. 0. Ol/49| MBando SwtlBBfta de Bierlilintita 4*
9ilTa4a* • fixeçSo im mta XMide —lael ae laetiilded* w IMmp A &ti 24Stf/l3*

O Ffl^FEITO HUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO OA BAHIA, no
iBO de suas atnbuições e tendo am viste o que consta do Processo n? 23)1/
83-SEAO, R E S Itl V E : Aposentar MARIA DE LOURDES NAtOS, Zeladóra. Classe
Onlea, Código '(^'-90'i-l, matrícula n? 9159, Ua lotação da SMEC, com fundamen
to nos arts. lojl. Item I e 102, Item I, alínea "b", da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil, com a redação da E.C. n? 01/69, cabendo ao InstJ^
tuto de Previdência do Salvador.a fixação de sua renda mensal na ínatividade
na forma da Lei n? 2456/73.

Secretaria de Administração
EOilTilRIil

O íECRETXRIÇ OE-APMIWISTRAÇÍO VA PREFEÍTU
RA MUNlCfPAL 170 SALVADOR, ..to uio de âutu <UA.Lbuxçoêa,

RESOLVE:

PxoftJiogaJL pon. m.cUi 30 I Vi-inta ) diai, poA.
mot-ivo de ioKça maiofi, dívidcun&ntz juiti^icado, o pnazo pa
n.a coucEuaôo doA tAíbat-hoi da. Com-iiiao de InqueAüo AdBiÂn.c^
tKativo, designada p&ía Poitcuiia n9 J29/Í3, de 19 de sentem
fa/io de Í9S3, pLCblicada no ViÕJiio Oilaiat de 22 de Atttmbio
de I9Í3, nÇ 12.523,- na ío.'Lma que dLspd.ê o ?a>LágA.aio Único,
a^Ágo 220 da -EeÁ, n? 403/53.

(3A8INETE VO SECRETARIO OE ADMINISTRAÇÃO ,
em 30 de nouemb-to de I9Í3.-

AUTON PINTO- VE ANORAOE

SecAeíS^o de AdmLnLsíiação
ORGÃO CENTRAL DE MATERIAL

I O

REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N9 158/03.
O DIRETOR DO ORGÃO CENTRAL DE MATERIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 00 SAUVADOR,tor
na público para conhecimento dos interessados que as 14:00 horas do dia 07 dj"
Dezembro do corrente ano, serão recebidas as propostas para fornecimentos de :

1  - FARDAMENTO, destinado ã S.P.O.
O EDITAL completo, acha-se afixado em quadro próprio no local
PAI.ACIO RIO DRANCO ala"B" na rua Chvle".

Salvador, ZO de

y-f>'AUÍ
Diretor d(

tado no

1983.

'O.C.M.

Secretaria de Serviços Públicos
Portaria n9 137 de 30 de novembro de I983
O SECRETARIO DE SERVIÇOS PDBLICOS, no uso da atr-

buição que lhe ê conferida pelo -Art. 43, inciso III, do Detreto nl

4967/76, visando proporcionar ã população melhores condições, part
suas compras referentes Is datas comemorativas as festas de fim da
ano,

RESOLVE:

Autorizarão funcionamento, em horário extraordir?^
rio, dos estabelecimentos corâercia.is-e de prestação de serviços nos
dias úteis das 18:30 as 22:30 horas e aos sábados das 12:00 ' Is
18:00 horas, durante o período de 01 a 31 do mis de dezembro é:
ano em curso. Para tanto, os estabelecimentos deverão providencia-
a necessária habilitação junto ã Divisão de Fiscalização, Conce£
são e Permissões da SESP,,bastando a apresentação da cópia do Alv^
rã dé Localização e Funcfonamento.

GABINETE DO SECRETARIO DE SERVIÇOS POBLICOS, em S3
de novembro de 1983.

ALDO M. MÊt-L

Secretário

Secrétaria de Finanças
Portaria nfi 128 de 29 de novembro de 1983

O STXTWAPin EE FXHANÇAS DA PRZFEITORA MOiZCXPAL DA Cim
m DO SALVADCR, no uso da cocqpetência delegada pelo Art. 19, insiao VI,do
Decreto 5788/79, e, can fondamaito no Art. 72 da Lei 403/53,

RESOLVE:

Designar a servidora ANA LOCTIA EERNAtOES DA SILVA, Agen
te Adninistratlvo, riaggo B, código SAi-1001—8, matricula n9 20.380, para,
em substltuiçf > a partir de 19 ^ dezenbrO do corrente ano, exercer o
cargo em coaissão, código DAA-101-3, de Diretor da Divisão de Cadastro Ed
versos, do D^artansito de Tributos Diversos, (bnsnte o Inpedlaetto da
titular, gue entrará em gozo de férias.

AUTOS JULGADOS IMPROCEDENltS

N.* DOS AUTOS
AUTUADOS

83.035—-RMI
33.038 — RMI
33.032 — RMI
26.467 — RMI
26.469 — RMI

Alberto Dantas Santana
Aldr Alves dos Santos '
Afrislo de Souza Vieira Lima
Reginaldo Berros Lobo
Fernando Pereira

O auto de n. 26.469 em nome de Fernando Pereira, que foi publicado no D.O. do dia
26/11/83 com auto julgado procedente esta sendo ratificado pois pertence a reação de
autos julgados improcedentes.

AUTOS JULGADOS PROCEDENtES

N.» DOS AVTOS AUTUADOS

RELAÇAO 2186

35.481 -
37.790 •
37.794 •
37.793 •
37.791 •
36.574 -
35.259-
36.931 •
39J306-
37.787 •
37.788 •
37.322-
37.320 -
35.457 •
39.317-
38.237-
37,536-
38.238-
39.322 -
39.309-
38.448
36.234
32.425 -
32.426

RMI
-TLF
-RMI
-RMI.
-ISS
-ISS '
-RMI
-TLF
-RMI
-ISS
-TLF
-ISS
-TLF
-TLF
-RMI
- ISS
-TLF
-TLF
-RMI
RMI

-TLF
-ISS
-TLF
-ISS

Antonio César Tobio Rodrigues
A Gatinha Oedetizaçáo HigienizaçAo e Serviços Ltda
A Gatinha Dedetizaçfto Hlglenlzaçao e Serviços Ltda
A Gatinha Oedetizaçáo Higieniza^o e Serviços Ltda

A Gatinha Dedetlzaçáo Higieniza^o e Serviços Ltda
Aureliano Ferreira dos Santos
Sequeiro Comércio e Serviços Ltda
Churrascaria Salle Chus Ltda
Célia das Neves Viana
Debal Dedetizadora Bahiana e Serviços Ltda
Debal Dedetizadora Bahiana e Serviços Ltda
Ernpreendimentos Hoteleiros Maia Uma Ltda
Empreendimentos Hoteleiros Maia Uma Ltda
Empreendimentos Hoteleiros e Similares Ltda
Genlída Gonçalves Souza
Gráfica Uniflo Ltda
Qeneslo Avelino de Brito
Gráfica Uniáo Ltda
Hélio Liberato de Matos
Helenice F. Dias dos Santos
Ivanildo José da Silva e Cia Ltda
Joana Maria Leite
Plantecon Assessoria e Planejamento Técnicos Ltda
Plantecon Assessoria e Planejamento Técnicos Ltda

Salvador. 29 de novembro de 1983

ANTONIO CAVALCAfTTE REIS
Pres. da Jurtta de Julgamento de Processoa

Fiscais

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

HEIACJCO DOS PROCESSOS DESPACHATOS FEIO DIRETOR DO DEPARTAMENTO

DE TRIBUTOS IMOBILIXRIOS:

PROCEDA-SEs

PROC. R»

0246/83

REQUERENTE:

0798/83
0815/83
0880/83
0929/83
0966/B2
O977/B3
0964/83
0979/83
1050/83

liaria Rosa C. de Oliveira

Eduardo Cobas Bnpreendlmenlioa LTDA
Deraldo de Lima Souza

Ivanildes Pioras dos Santos Halo e outros

Bildete Angélica de Matos Ferreira
Construtora e Incorporadora LTDA
Deijanilda da Gloria Garcia de Barres
Juzandir Alcides Coutinho de Oliveira

Agar Costa Yeiga
Modesto de JesiSs
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I05e/B3

1Q80/83

Í09õ;B3'
1X27/83

1147/83

1166/33

1223/83

1282/83

1312/83

1344/83

1383/33

1384/83

1399/83

1407/83

1430/83

1619/83

1553/83

1554/83

1697/52

Sln^jpio Cyrino da Costa
Maria de Lourdes Passos Presidio

Jo8^ Martins da Silva Pereira

Tenceslau Âlban Corujeira e outros

Oivaldo de Sales Oliveira

Eaimunda Maria Pereira Santos

Sdson Jos^ lesa Perreira

Máximo de Sena

Jardim Brasília - Cabula

Maria Albertina. Santos

Silvana Missano Silva

Mário Xuiz de Almeida

Augusto Bomingos Garcia

Maria Lagoa Costa

Altina Pemandes

Adnelo Silva Nascimento

Josá Catarinb dos Santos Filho

-Honorata Santos de Melo

BJalma ,Faústino Santana

CAKCELE-SEi

PBOC. N»

0549/82

0884/83

.1089/83

1194/83

1322/83
1406/83

I47V/83
1501/83

HEQÜEREHTE t

Gerson de Souza Almeida

Alex Muniz Ferreira

Xlza Souza de Jesus

Beonilia do Amor Divino

Francisco Castro Penas

Manoel Elzito'dos Beis Pilho

Armando Sampaio Tavares Filho

João da Silva Vieira

DEFERIDO:

Q234/83
0274/81

1278/83

1432/83

Maria Lindalva de Jesus

Abílio Diz Outerelo

Manoel Braz de Jesás

Maria Célia Cz^ Esteves

Salvador, fe novembro de 1983.

o' Carlos Mán

Diretor do DTIM

aár Freitas

Departamento Municipal de
Estradas de Rodagem

PORTARIA N9 061/63

p Diretor Geral do Departamento Municipal de Estra
is de Rodagem — DMER, no uso de suas atribuições:

■ fe S O L V E

sentar FELIPE PORCINO DA 'SILVA, A9ente de Por-

^axia.v'VUgirancla, Classe B, Código 801-2 do Quadro Suple
sentar dest» Autarquia, com fandamento nos artigos 176 in

ciso II da Lei Municipal n? 403/53, e 17 da Lei Municipal'

n9 2456/73, observando-se o disposto nos artigos 101, inci

■o III e 102 inciso 1, alinfea "a" da Constitxiição da Repu
blica em plena vigência, cÂbendo ao Instituto da Previdên
cia de Salvador a fixação da renda mensal da inatividade.

Gabinete do Diretor Geral, em 14 de novembro de 1962.

BNG9 BÜENO LEONE TORRES

Diretor Geral

PORTARIA NÇ 062/83

O Diretor Geral do Departamento Municipal de EstradÀe
de Rodagem - DMER, no viso de suas atrlbulçoisV

RESOLVE :

Aposentar MANOEL COSME DE JESUS, Operador de Equipa
mento, Classe B, código 702-5 do Quadro Suplementar desta Au
tarquia, com fundamento nos artigos 176 Inciso II da Lei Muni
cipal nÇ 403/53, e 17 da Lei Municipal nV 2456/73, observam -
do-se o disposto nos artigos 101, inciso III e 102 Inciso I,
alínea "á" da Constituição da Republica em plena vigência, ca
bendo ao Instituto de Previdência de Salvador a fixação da
renda mensal da inatividade. '

Gabinete do Diretor Geral, em 14 de hovembto de 1983.

ENGÇ BÜENO LEONE TORRES

Diretor Geral

Secretaria de Transportes
Urbanos de Salvador

PORTARIA N9 275/STU-GAB/83

Estabelece critérios para o cál
culo dos custos operacionais do
Sistema de Transporte Coletivo '
por Ônibus - STCO.

O SECRETARIO DE TRANSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o Decreto Municipal n? 6434, de 30 de Dezembro de 1981, e com base
no disposto no Art. 5? do Decreto Municipal n9 6386, de 16 de novembro '
de 1981 e no § 39 , do Art. 29, da Portaria n9 160/GAB-STn/82, de 11 de
outubro de 1982,

RESOLVE:

Art. 19 — Os custos fixos e variáveis do serviço de transporte Urbanos '
de passageiros serão calculados considerando os con^opentes apresentados
na Planilha de Custo Operacional de Ônibus Urbano - PCO, constante do
Anexo I.

Art. 29 — Os custos variáveis serão calculados com base nos consumos es
pecíficos dos componentes de custos apresentados na PCO, Anexo I.

S 19.- Os preços unitários dos comp.onentes serão os vigentes no merca
do 8 data em que se proceder a revisão dos custos do serviço.. ~

S 29 - A vida útil da rodagem, 50.000 (cinqüenta mil} km., correspon
de a dò conjunto de 6 (seis) pneus novos, 12 (doze) recapagens, 12 (doze)
câmaras e 12 (do.zc) protetores.

Art. 39 - Os custos fixos corresponderão às despesas da frota total do
sistema de transporte, relativos aos componentes de cu8tos,.considerados'
na Planilha de Custos Operacionais.

PARÁGRAFO ONICO - O custo fixo, por veículo por ano, será calculado
base na frota média em operação referida a um período de análise de
(seis) a 12 (doze) meses, quando da revisão da tarifa.

com

6 '

Art. 49-0 preço do veículo novo será calculado, tomando-se a media ponde
rada dos preços dos diferentes modelos de veículos que compõem a frota.

Art. 59 - A depreciação da frota será feita pelo taétodo de Soma dos anos con
siderando-se uma vida util econômica do veículo de 7(sete) anos. ~

S 19 - O valor base para depreciação- (VBD) será o correspondente a 80X do
preço do veiculo novo, sem pneus e câmaras, considerando um valor residual'
de 20X.

I 29 - A composição etaria da frota será levantada, considerando-se o dis
posto no paragrafo 19, Art. 19 do Decreto Municipal n9 6858, de 07 de janeil
ro de 1983, tomando-se como referência, a data em que se processar a revi -
sao dos custos do serviço.
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S 39 > o facor-de depreciação anual (FDA) dos veículos <Q) com idade i.se
rã calculado pela expressão: ~

FDAI - 0,80 X (8-1) X Qi

28

t 4)9 - A depreciação anual da frota (DAF) será calculada pelo produto do
somatório dos fatores de depreciarão anual (FDAi), pelo preço do veículo no
vo, sem pneus e câmaras (VO), conforme a seguinte expressão: ~

7

DAF - (FDAIi). VO
i-1

Art. 69 - A depredação mensal relativa a instalações e equipamentos, será
considerada como o valor correspondente a 0,01t do preço do veículo novo com
pleto (VC), por veículo. ~

Art. 79 - A remuneração do capital investido em veículos, almoxarifado e ina
talações e equipamentos, será feita a uma taxa de 12% ao ano. ~

5 19 - A resunerãção do capital relativo a veículo será em função do valor
do veículo novo, sem pneus e câmaras, deduaido o que foi depreciado para ca
da faixa de idade.

8 29 - Os fatores de remuneração mensal para cada faixa etária, já conside
rando-se a taxa anual de 12%, são os seguintes: ^ ~

Veículos de O a 1 ano - O 0100
Veículos de 1 a 2 anos- o'o080
Veículo* d* 2 a 3 anos • o'o063

V*£m1o8 de 3 a 4 anos 0,0049
Vaieulos de 4 a 5 anos 0,0037
faãculos de 5 a 6 anos 0,0029
Veículos de 6 a 7 anos 0,0023
Veípulos com mais de 7 anos 0,0020

S 39 - A remuneração mensal do capital eiq)regado na frota, será *
Mtculada pelo somatório dos produtos dos fatores de remuneração mensal,
Mrrespondentes a cada faixa etária, pelas pespectivas quantidades de
veículos, multiplicado pelo preço do veículo novo, sem pneus e câmaras.

8 49 - O -alor-base para remuneração anual do capital imobilizado'
em almoxarifado será o correspondente a 3% do preço do veículo novo com
pleto (VC), por veículo.

8 59- A remuneração anual do capital investido em instalações e
equipamentos, incidira sobre o valor correspondente a 4% do preço do veí
culo novo completo (VC), por veículo.

ArC. 89 - As despesas relativas a pessoal de operação e manutenção, serão
apropriadas com base nos fatores de utilização de mão-de-obra das respec
tivas categorias profissionais e seus salários correspondentes.

9 19 - Os fatores de utilização de mão-de-obra, calculado pela rela
ção entre o número de empregados em cada categoria funcional e a frota em
operação, serão os apresentados na. PCO, anexo 1.

I 29 - O salário mensal de motoriscas, cobradores, fiscais e despa
chantes, será o estabelecido para essas categorias funcionais, por lei
cm dissídio coletivo.

■I 39 - O salário mensal do pessoal de inanutenção será o corresponden
te ã média mensal paga aos empregados pertencentes às diferentes categori
as fimcionais que atuam neste setor.

I 49 - Os- encargos sociais
ccmforme anexo II.

incidirão em 59,1% sobre os.salários

Art. 99 - As despesas .administrativas serão as correspondentes a seguro
obrigatório (DPVAT), Taxa Rodoviária dnáca' (TRU), pessoal e putras despe
sas.

S 19 - As despesas com seguro obrigatório (DPVAT) serão apropriadas '
ecnn base no valor estabelecido pelas companhias seguradoras, por veículo,pa
ra toda a frota do sistema de transporte. ~

I 29 - As despesas com TRU serão apropriadas a partir dos valores fi-
6 pelo Governo Federal e com base na composição da frota do Sistema de

Transporte.

f 39 - As despesas com pessoal administrativo serão consideradas até o li
mite de 10% das despesas com pessoal de operação e manutenção, incluídos os
«Dcargos sociais.

i 49 - A despesa anual correspondente ao item " Outras Despesas", não pode
rá ser superior a 3,46% do preço do veículo novo completo (VC), por veículoT

Art. 109 — As despesas com peças e acessórios, por veículo, serão considera
das até o limite de 10% do preço do veículo completo*(VC), por ano.

Art. 119 - O custo total por quilômetro (CKM) será o resultado da soma do
custoi^ variável (-CVKM) e dos custo fixo (CFKlO, pfjr.quilômetro.

Art. 129 - À Bnpresa dé Transportes Urbanos de Salvador - TRANSUR, não será-
considerada na análise de custos do serviço de transporte.

Art. 139 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das todas as disposições em contrario.

Publique-se e Cumpra-se

.GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES URBANOS, em 30 de novembro de 1983.

ELMYR DUCLERC RAMALHO
secretario de TRANSPORTES Uí iNOS

ANEXO I - PLANILHA DE CUSTO OPERACIONAL
/

DE 6NIBUS URBANO

CUSTOS VÂRIAVEIS

N COMPONENTES
QUAHT/ PREÇO CONSUMO GOSTO FOR
UNIO. unitArio

(Cri)
ESPECÍFICO qdilOmet^

(Cri/KM)

1. CUSTOS variAveis
1.1. combustível 1 L 0,380.000
1.2. ÓLEOS E LUBRIFICANTES
1.2.1. . MOTOR 1 L 0,007.300
1.2.2. •CAIXA DE MUDANÇA 1 L 0,000.420

.1.2.3. .DIFERENCIAL 1 L 0,000.580
1.2.4. . FREIO l L 0,000.220
1.2.5. . GRAXA I Kg. 0,000.920
1.3. RODAGEM
1.3.1. . PNEU NOVO 6 UNID 0,000.020
1.3.2. . RECAPAGEM 12 UNID 0,000.020
1.3.3. . CÂMARA 12-UNID o;ooo,020
1.3.4. . PROTETOR 12 UNID 0,000.020

CUSTOS FIXOS

2. CUSTOS FIXOS
Valor
(Cri) ^

FROTA

2.1. COSTO DE CAPITAL

2.1.1. - Depreciação
2.1.1.1- Veículos
2.1.1.2- Máquinas,Instalações,Equip.

2.1.2. - Remuneração do capital
2.I.2.Í.- Veículos
2.1.2.2.- Almoxarifado
2.1.2.3.- Instalações c Equip.

2.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2.2.1. - Seguro obrigatório '
2.2.2. - TRU
2.2.3. — Pessoal Administrativo
2.2.4; - Outras Despesas

*

2.3. PEÇAS E ACESSÓRIOS

2.4. - Pessoal de Operação e Manutenção
Sal Mensal

Base
Fat. de-
ütiliz.

2.4.1. - Motoristas
2.4.2. - Cobradores
2.4.3. - Fiscais
2.4.4. - Despachantes
2.4.5. - Pessoal de Manutenção
2.4.6. - Encargos Sociais

2,1304
2,1289
0,0849 '
0,2515
0,9066

ANEXO II

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais que incidem sobre os salários
deverão ser-calculados conforme descriminado no quadro abaixo:

GRUPO Item TOTAL

lAPAS
lAPAS (139 salário)
FGTS
FGTS (139 salário)
FUNRURAL

INCRA
SENAI
SESI

Salário-Família
Salário-Educação
Salãrio-maternldade
Seguro (acid.trabalho)

10,0
0,6
8,0
0,6
2.4
0,2.
1,0
1.5

.4,0
2.5
0,3
2,5

33,6

B Férias 11,0 12,9
Auxilio-doença 1,9

0 139 Salário 8,3 8,3

B X A. Incidências cumulativas A,3 4,3

TOTAL 59,1 59,1


